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PORTARIA N" OO1. DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Convoca enfermeira para trabalhar em regime
suplementar de hordrio e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em
especial a Lei Municipal no 449102, de 20 de agosto de 2002,

CONVOCA

A enfermeira, VERA SILVANA DIDONET KUNTZ, estatrfiánia,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para trabalhar em horario
suplementar, com catga horénia de 20 horas semanais, a contar de 0210112024 a
3Ut212024

A remuneração das horas trabalhadas em regime suplementar
obedecerá aos mesmos critérios aplicados para o regime normal de trabalho da servidora
municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de, Demrbadas, 02 de,janeiro de 2024.
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